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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2037-C/2019 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.037-E, DE 2019  
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 

OFÍCIO Nº 142/19 – SF 
 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.º 6.773-D, 
DE 2006 (número de origem na Câmara dos Deputados), que “Altera 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências, para vedar 
pagamentos antecipados”. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do PL 6773-D/06, aprovado na Câmara dos Deputados em 20/10/15 
 
II - Emenda do Senado Federal 
 
 
 
(*) Atualizado em 22/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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AUTÓGRAFOS DO PL 6773-D/06, 

APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 20/10/15 
 
 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, para vedar 
pagamentos antecipados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A alínea a do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 40. ...............................  

 ..................................................  

XIV - ...................................  

a) prazo de pagamento não superior a trinta 

dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela, vedado o pagamento 

antecipado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara dos Deputados, em 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2037-C/2019 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 

 

 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006, na Casa 

de origem), que “Altera a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências, para vedar 

pagamentos antecipados”. 

 

 

 

 

Emenda Única  

(Corresponde à Emenda nº 1- CAE ) 

 

Dê-se à alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, nos termos do art. 1º do Projeto, a seguinte redação: 

“Art. 40. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIV – ............................................................................................. 

a) prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, vedado 

o pagamento antecipado, exceto se comprovada a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço, ou, de forma excepcional, se houver previsão editalícia e 

garantias efetivas, aceitas pela administração, da realização integral e 

satisfatória do objeto do contrato; 

......................................................................................................” 

(NR) 

 

Senado Federal, em 3 de abril de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Procedimento e Julgamento  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os artigos 27 

a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48; 
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* Inciso X com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela; 
* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XII - (VETADO) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 

cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 

parcela deste, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 

a emissão de documento de cobrança. 

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados: 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea c do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 
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§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 

no § 1º do art. 113. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CONTRATOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Alteração dos Contratos  

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: 

I - (VETADO) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
* § 2º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1º deste artigo. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

Seção IV  

 Da Execução dos Contratos  

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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